
 

 

 

SANTOS POPULARES 2026 

 

 

Taxa a aplicar no âmbito da Ocupação Temporária do Espaço Público 

com Venda 
 

Taxa a aplicar no âmbito da OTEP (Ocupação Temporária do Espaço Público) – Santos Populares, para 

o corrente ano, de acordo com a Tabela de Taxas Municipais em vigor, publicada no 4º Suplemento do 

BM n.º 1666, de 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Numeração Descrição da Atividade / Bem Unidade Valor Unitário da Taxa 

 
 
 

9.2.3 

 
Licença para venda de artigos 
promocionais, venda de 
Produto alimentares em 
unidades amovíveis e venda 
de artigos desportivos 

 
 

m2/dia 

 
 

4,15€ 
 
 
 
 
 

 

No corrente ano, à semelhança dos anos anteriores, optou-se por eliminar a taxa referente à ocupação 

de feiras e venda ambulante, uniformizando os critérios e simplificando os procedimentos, através de 

uma só taxa, evitando-se, por disparidade de critérios, a aplicação de taxas distintas para situações 

similares. 

 

 

 

20 de março de 2026. 

 

Arqª Bianca Castro 

 

 


